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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA, em cumprimento ao Acórdão 
nº 577/2020 do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 

CONVOCA a Comunidade Acadêmica para Audiência Pública com o objetivo de colher 
contribuições para a destinação da área referente ao projeto “Cidade Universitária”, 

localizada no município de Iranduba.  
I – DO OBJETO  
1.1. A Audiência Pública destina-se a colher sugestões e contribuições para utilização 

da área referente ao imóvel “Cidade Universitária”, localizado no município de Iranduba, 
com acesso pela Rodovia AM-070.  

1.2. A Audiência Pública tem cunho consultivo às manifestações recebidas da sociedade, 
de especialistas, de instituições públicas e privadas, serão encaminhadas ao Governo 
do Estado do Amazonas para subsidiar a tomada de decisão acerca do assunto.  

II – DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  
2.1. A Audiência Pública será realizada no Auditório da Escola Superior de Tecnologia 

da Universidade do Estado do Amazonas – EST/UEA, no dia 07 de outubro de 2025, 
com duração de 02 (duas) horas, das 10h às 12h, horário de Manaus.  
2.2. A audiência será realizada em modelo presencial e transmitida pelo Canal da UEA 

no YouTube.  
III – DA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA PÚBLICA  

3.1. A participação é garantida a todo membro da Comunidade Acadêmica, através da 
presença no evento e do encaminhamento de considerações e proposições por escrito, 
observados os termos deste edital, da seguinte forma:  

a) Participação oral: manifestação ao vivo no local do evento, mediante prévia inscrição, 
com tempo de 02 (dois) minutos.  

b) Participação escrita: envio de manifestação por meio do formulário eletrônico.  
c) Participação como ouvinte: acompanhamento do evento presencialmente ou de 
forma virtual, sem manifestação.  

3.2. As pessoas interessadas na participação oral deverão se inscrever até as 17h do 
dia 01 de outubro de 2025, pelo endereço eletrônico 

https://forms.gle/rfATsf748Y3ArfUd6.  
3.3. O número de participantes presencial será limitado a 170 pessoas, em função do 
local da realização da Audiência Pública.  

3.4. A relação das pessoas inscritas estará disponível no Portal da UEA 
(www.uea.edu.br), a partir de 03 de outubro de 2025.  

3.5. Cada pessoa habilitada terá até 02 (dois) minutos para apresentar sua 
manifestação, exclusivamente, sobre o assunto objeto da Audiência Pública.  
3.6. As pessoas interessadas na participação escrita poderão enviar as manifestações 

até às 17h do dia 01 de outubro de 2025, por meio do endereço eletrônico citado no 
item 3.2. desse edital, em formato texto.  

3.7. As pessoas interessadas na participação como ouvinte poderão acompanhar a 
Audiência Pública pelo Canal da UEA no YouTube, sem necessidade de inscrição prévia.  
3.8. À vista do limite de espaço físico, somente poderão ingressar no local do evento as 

pessoas previamente inscritas e habilitadas para participação oral, até o máximo de 170 
pessoas.  
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3.9. Serão desconsideradas as falas e as manifestações escritas referentes a temas 
incompatíveis com o objeto da Audiência Pública.  
3.10. Ao enviar a contribuição de forma escrita, o participante autoriza, de forma gratuita, 

o uso do conteúdo para fins institucionais e de divulgação.  
3.11. Ao se inscrever, o(a) participante autoriza, de forma gratuita, o uso de sua imagem 

e voz, captadas durante o evento, para fins institucionais e de divulgação.  
IV – DA PROGRAMAÇÃO  
4.1. A Audiência Pública terá duração de 02 (duas) horas.  

4.2. A programação poderá sofrer alterações que serão comunicadas pelos canais 
oficiais da Universidade do Estado do Amazonas.  

4.3. A Audiência Pública será composta de duas etapas, da seguinte forma:  
1ª ETAPA:  
a) Instalação dos trabalhos com a formação da Mesa Coordenadora da Audiência 

Pública.  
b) Abertura: leitura do acórdão.  

2ª ETAPA:  
a) Manifestação dos participantes: qualquer participante, obedecida a ordem de 
inscrições, poderá se manifestar, respeitado o tempo de 02 (dois) minutos.  

b) Esclarecimentos: caso necessário, serão oferecidos esclarecimentos às 
manifestações dos participantes.  

c) Encerramento da Audiência Pública: após a oitiva dos inscritos e os esclarecimentos 
cabíveis, será realizado o encaminhamento final, e audiência será encerrada.  
V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

5.1. Ao final da Audiência Pública será lavrada uma ata, com as manifestações 
apresentadas durante o evento.  

5.2. A Audiência Pública será integralmente gravada e os registros (gravações e ata) 
estarão disponíveis para consulta no Portal da UEA (www.uea.edu.br).  
5.3. A Mesa Coordenadora da Audiência Pública será responsável por decisões sobre 

questões relativas à sua dinâmica, omissas neste edital.  
E, para conhecimento público é expedido o presente Edital de Convocação. 

 
ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB 

Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 
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